
INDICAÇÃO Nº 
1630
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros, no importe de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), destinados para a construção de uma Unidade Escolar de Ensino Fundamental no Bairro Parque Paiol, no município de Pirapora do Bom Jesus.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar instalações modernas, equipamentos e materiais para equipar a sua rede escolar e atender às exigências crescentes de sua população jovem por uma formação educacional de qualidade.

O município de Pirapora do Bom Jesus, situado na região oeste da Grande São Paulo, enfrenta dificuldades na área social decorrentes do forte crescimento da sua população. Hoje, cerca de 900 estudantes, na grande maioria entre 07 e 10 anos de idade, necessitam fazer travessia na Estrada dos Romeiros, principal via de acesso ao município, para estudar na Escola Nila Pontes, localizada no Km 50 da referida via. Por mais que o município faça inibir acidentes, a insegurança assola os pais que trabalham e se preocupam com os filhos atravessando uma rodovia que é bastante movimentada, para chegar à escola. 

Cabe ressaltar, também, que por se tratar de uma das escolas mais antigas do município, a Escola Nila Pontes está com as dependências danificadas e já obsoletas para atender bem seu público estudantil.

A ampliação da rede escolar do Ensino Fundamental é demanda social que precisa ser atendida, sobretudo, quando há o empenho do administrador municipal em atender as populações carentes.

A alta prioridade social do presente pedido merece a especial atenção do governo do Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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